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ESTATUTO DO FÓRUM DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA PESCA PROFISSIONAL ARTESANAL NA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO URUGUAI

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, ABRANGÊNCIA, FINALIDADES, PRINCÍPIOS E OBJETIVOS
Art. 1º - O Fórum de Desenvolvimento Sustentável da Pesca Profissional Artesanal na Bacia Hidrográfica do Rio Uruguai, doravante denominado simplesmente FÓRUM DA PESCA, criado em 23 de julho de 2008, na cidade de Santo Cristo/RS, constitui-se sob a forma de sociedade civil de direito privado, sem fins lucrativos, com duração indeterminada, com sede em todos os municípios na Bacia Hidrográfica do Rio Uruguai, e foro na comarca da instituição integrante da Assembléia Geral do Fórum que o Presidente representa, regendo-se pelas normas do Código Civil Brasileiro, pelo presente Estatuto e pelas disposições legais vigentes.
CAPÍTULO II
DA ABRANGÊNCIA

Art. 2º - O FÓRUM DA PESCA  tem a mesma área de abrangência do território da Bacia Hidrográfica do Rio Uruguai no lado brasileiro.
Parágrafo Único - Fazem parte do FÓRUM DA PESCA as entidades e organismos constantes no Parágrafo Primeiro, do Art. 11, que assinaram a Ata da Assembléia Geral que criou o Fórum e aprovou o presente Estatuto e confirmaram sua participação até a data da instalação da Assembléia Geral, bem como os que vierem a se associar posteriormente, nos termos  deste Estatuto.
Art. 3º - São deveres das entidades membros associados:

a) Cumprir e exigir o cumprimento do presente Estatuto;

b) Comparecer às Assembléias e reuniões em atendimento às convocações recebidas;

c) Colaborar com as iniciativas do FÓRUM DA PESCA.
Art. 4º - São prerrogativas das entidades membros associados:

a) Votar e ser votado, atendendo às disposições deste Estatuto;

b) Participar de todas as atividades do FÓRUM DA PESCA.
Parágrafo Único – Cada entidade associada tem direito a um voto.
CAPÍTULO III

DA FINALIDADE, DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS
Art. 5º - O FÓRUM DA PESCA, tem como finalidade maior articular e estimular a ação conjunta das entidades públicas, privadas e da sociedade civil, representativas dos diferentes segmentos da sociedade da Bacia do Rio Uruguai, bem como promover estudos, opinar sobre políticas e formular  propostas destinadas a promover o desenvolvimento integrado e sustentável da pesca na Bacia do Rio Uruguai.  
Art. 6º - São princípios que regem a atuação do FÓRUM:

I – a autonomia político-institucional;

II – a pluralidade e a busca de consensos;

III – a formulação de parcerias e a cooperação;

IV – a integração a  articulação entre as entidades públicas, privadas e da sociedade civil com atuação na Bacia do Rio Uruguai;

V – a regionalização das políticas de desenvolvimento da pesca;
VI – a construção da identidade da Bacia do Rio Uruguai;
VII – a garantia da continuidade de ações decorrentes de políticas públicas para o setor pesqueiro.

Art. 7º - São objetivos do FÓRUM DA PESCA:
I – Propor uma visão estratégica para o desenvolvimento sustentável na Bacia do Rio Uruguai;
II – Promover a gestão compartilhada da bacia do Rio Uruguai, através da participação efetiva das entidades parceiras, visando a proposição de políticas, elaboração  e  execução de projetos de desenvolvimento sustentável da pesca e das comunidades ribeirinhas;
III – Garantir a inclusão de ações relevantes para as comunidades pesqueiras no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e  Orçamento Geral da União, do Estado, bem como dos municípios;
IV – Estimular os municípios da região costeira na Bacia do Rio Uruguai a incorporarem em seus orçamentos programas, projetos e ações consistentes com as políticas de desenvolvimento sustentável da pesca;
V – Acompanhar a execução orçamentária das ações governamentais referentes à pesca;

VI – Integrar e participar do Pólo de Aqüicultura e Pesca da Região Macronorte;
VII – Promover a melhoria da infra-estrutura das entidades dos pescadores e o desenvolvimento local sustentável da pesca;
VIII - Criar condições de melhoria das condições de trabalho dos pescadores, através da oferta de equipamentos e petrechos de pesca; 
IX – Fazer a gestão da pesca utilizando de forma sustentável os recursos pesqueiros, com base no ordenamento pesqueiro;
X – Buscar o aperfeiçoamento da legislação que regula a atividade pesqueira, bem como a harmonização da mesma em relação a Argentina, Uruguai e  Santa Catarina;
XI – Promover a formação/capacitação dos pescadores e suas comunidades na questão da legislação, educação e  gestão ambiental;
XII – Promover a pesquisa sobre espécies de peixes na Bacia do Rio Uruguai e participar do  sistema de monitoramento das mesmas;

XIII– Preservar e aprimorar o patrimônio histórico cultural e ambiental;

XIV – Formar rede de comercialização de peixes; 

XV – Implantar programas sociais para os pescadores em educação, habitação e saúde;
XVI– Organizar um banco de informações sobre as atividades da pesca na Bacia do Rio Uruguai;
XVII – Disponibilizar programas de formação de lideranças e de comunicação e educação para os (as) pescadores (as) e suas comunidades;
XVIII – Desenvolver um programa de capacitação do pescador(a) visando à produção de peixes em tanques-rede;
XIX - Desenvolver estudos e projetos de alternativas de emprego e renda para os(as) pescadores(as) e suas comunidades; 

XX – Promover a integração com os países, estados e municípios fronteiriços, através da criação de Conselhos Gestores Bi - Estadual (Rio Grande do Sul e Santa Catarina) e Tri-Nacional (Brasil, Argentina e Uruguai).
Parágrafo Único - Para o cumprimento de suas finalidades, o FÓRUM poderá:

a) adquirir os bens necessários para atingir suas finalidades;

b) firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções de outras entidades e de órgãos governamentais, inclusive do exterior.
CAPÍTULO IV
DA COMPOSIÇÃO E ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
Art.8º - O FÓRUM é composto por representantes de entidades dos pescadores, entidades públicas e da sociedade civil organizada, cuja atuação é relevante para o desenvolvimento sustentável da Bacia Hidrográfica do Rio Uruguai. 
Art. 9º - O Fórum da Pesca tem a seguinte estrutura organizacional:

I - Assembléia Geral
II- Conselho de Representantes;
III - Diretoria Executiva;
IV - Fóruns Regionais do Baixo, Médio, Médio Alto e Alto Uruguai;
V – Comissões Temáticas;
VI – Comitês Municipais da Pesca.
Art. 10 - Nenhum dos componentes dos Órgãos de Administração pode receber remuneração ou gratificações pelo desempenho de cargo, nem o FÓRUM DA PESCA pode distribuir, sob qualquer forma, lucros, bonificações ou vantagens a seus dirigentes.
SECÇÃO I

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 11 – A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação do FORUM DA PESCA, é composta por 168 membros titulares e um suplente , assim distribuídos: 
Parágrafo Primeiro –  Compõem a Assembléia Geral do FÓRUM DA PESCA:
I – 22 (vinte e dois) membros Presidentes das Colônias e Associações  de Pescadores;
II – 96 (noventa e seis delegados eleitos pelos pescadores, na proporção de 01 (um) delegado para  20 pescador;

III – 02 (dois) membros da Diretoria do Pólo de Aqüicultura e Pesca;
IV – 01 (um) representante da Federação das Colônias de Pescadores do RS;
V – 01 (um) representante do Movimento dos Pescadores Profissionais do RS;
VI – 01 (um) representante da SEAP – Escritório/RS;
VII -   01 (um) representante do SETEC/MEC

VIII – 01 (um) representante do Ministério do Trabalho;
IX – 01 (um) representante do Ministério do Trabalho;
X-  01 (um ) representante do IBAMA;

XI - 01 (um ) representante do Ministério Público Federal
XII – 01 (um) representante do Ministério do Trabalho;
XIII - 01 (um) representante do Ministério Público Estadual;

XIV - 01 (um) representante da Marinha do Brasil (Uruguaiana);

XV – 01 (um) representante da SEMA ;
XVI– 01 (um) representante da Secretaria da Agricultura e Abastecimento/RS;
XVII – 01 (um) representante da Secretaria Estadual da Educação;
XVIII – 01 ( um) representante da FEPAM

XIX – 01 (um) representante da Brigada Militar – Batalhão da Polícia Ambiental;

XX – 01 (um) representante da EMATER-RS/ASCAR;
XXI – 01 (um ) representantes do Movimento dos Atingidos pelas Barragens – MAB;

XXII – 03 (três) representantes do Ensino Superior com base na região; 

XXIII – 08 (oito) representantes dos Comitês dos Rios afluentes do Rio Uruguai;
XXIV  – 12 (doze) representantes dos Municípios lindeiros do Rio Uruguai;
XXV -  01 (um) representante das Coordenadorias Regionais de Educação;
XXVI – 02 (dois) representantes das Empresas de Energia Elétrica (UHE);

XXVII – 02 (dois) representantes das Cooperativas de Energia Elétrica (PCHs);
XXVIII - 01 (um ) representante da AMULBI - Associação dos Municípios Lindeiros da Barragem  do Itá;

XXIX – 01 (um) representante da CREHNOR.
Parágrafo Segundo - A composição da representação de que tratam os incisos VIII ao XXVII acima, respeitados os limites fixados, será definida pelas respectivas áreas, em consonância  com artigo 6º.
Art. 12 - Compete à Assembléia Geral:

I – aprovar o presente Estatuto e eventuais alterações;

II – eleger a Diretoria Executiva ;

III – eleger os membros do Conselho de Representantes;
IV –   deliberar sobre o Plano Estratégico de Desenvolvimento Sustentável da Pesca;

V – aprovar o plano de ação anual, o relatório de atividades e a prestação de contas do FÓRUM;
VI – definir a política patrimonial e financeira e aprovar os programas de investimentos na área da pesca;
VII – prestar contas aos órgãos públicos concessores de auxílios e subvenções que o FÓRUM venha receber;

VIII – deliberar sobre as cotas de contribuições e entidades associadas ao FÓRUM;
IX – deliberar sobre a entrada e a exclusão de associados no FÓRUM;
X – exercer qualquer atribuição não expressamente conferida a outros órgãos do FÓRUM;
XI – deliberar sobre a exclusão dos administradores;

XII –  deliberar sobre a extinção do FÓRUM.
Parágrafo único: Para as deliberações a que se referem os incisos  II, X e XI é exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para este fim, com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados e aprovação da maioria absoluta dos membros presentes (cinqüenta por cento mais um).
Art. 13 – A Assembléia Geral Ordinária reúne-se:
I – Anualmente, para deliberar sobre: a)  o balanço financeiro e patrimonial e o relatório das atividades de gestão; b) a proposta orçamentária para o exercício seguinte.

Parágrafo Primeiro – De quatro em quatro anos, do que trata o inciso I deste artigo, para eleger a Diretoria Executiva e o Conselho de Representantes.
Parágrafo Segundo - A Assembléia Geral Ordinária é convocada pelo Presidente, na falta deste, pelo Vice-Presidente ou substituto estatutário.

Art. 14 – A Assembléia Geral pode ser convocada extraordinariamente pelo Presidente ou pelo Conselho Fiscal ou, ainda, por 1/5 (um quinto), no mínimo, de seus membros.

Parágrafo Primeiro - O Edital de convocação da Assembléia Geral Extraordinária será expedido com antecedência mínima de 15 (quinze) dias e indicará, obrigatoriamente:

I – o objeto e a pauta dos trabalhos, com a ordem do dia;

II – o local, data e hora de instalação.

Parágrafo Segundo: As questões não expressamente previstas no presente Estatuto, serão deliberadas em Assembléia Geral por maioria absoluta dos membros presentes.

Art. 15 – Não havendo quorum na primeira convocação, a Assembléia realiza-se em segunda convocação uma hora depois, deliberando, então, com qualquer número, salvo os casos em que o presente Estatuto exige quorum qualificado.
Art. 16 – As reuniões do Fórum são púbicas e abertas à toda a sociedade.

SECÇÃO II

DA DIRETORIA EXECUTIVA
Art. 17 – O FÓRUM DA PESCA é administrado por uma Diretoria Executiva, a quem, além das funções executivas e de apoio administrativo, cabe dirigir a Assembléia Geral e o Conselho de Representantes.

Art. 18 -  A Diretoria Executiva , eleita pela Assembléia Geral, é integrada por um Presidente, três Vice-Presidentes,  um Secretário e um Tesoureiro.
Parágrafo Primeiro – O Presidente designará um Secretário Executivo para ajudá-lo.

Parágrafo Segundo - Os cargos de Presidente e Vice-Presidentes, com mandato de quatro anos, devem ser ocupados pelos coordenadores dos quatro Fóruns Regionais, conforme Art. 22, em sistema de rodízio anual no cargo de Presidente, permitida uma reeleição. 

Parágrafo Terceiro - No ato da eleição deve ficar estabelecida a ordem do rodízio no cargo de Presidente.

Parágrafo Quarto - Os cargos de Secretário e Tesoureiro, com mandato de um ano, são providos, por eleição anual, em Assembléia Geral Ordinária, devendo os ocupantes pertencer à região de origem do Presidente.
Parágrafo Quinto - Em suas ausências ou impedimento, o Presidente será substituído pelo Vice-Presidente que o sucederá e assim sucessivamente.

Parágrafo Sexto - A eleição da diretoria do FÓRUM pela assembléia Geral Ordinária dá-se por votação secreta, antecedida de chamada nominal, ou por aclamação, em caso de chapa única.

Art. 19  – Compete à Diretoria Executiva:
I – por seu Presidente:

a) representar o FÓRUM, ativa e passivamente, nos atos judiciais e extrajudiciais;

b) convocar e presidir a Assembléia Geral, o Conselho de Representantes e a Diretoria;

c) apresentar ao Conselho Fiscal, para exame e parecer, o relatório das atividades, bem como a prestação de contas e o balanço do exercício;

d)  submeter à apreciação da Assembléia Geral, após parecer do Conselho Fiscal, o relatório das atividades, a prestação de contas e o balanço do exercício;

e)  assinar, com o tesoureiro, a movimentação financeira, o balanço e os demonstrativos contábeis;

f) constituir ou nomear procuradores; 

g) exercer o voto de “minerva”.

II – por seus Vice-Presidentes:

a) substituir o Presidente em seus impedimentos, observado disposto no artigo 17, Parágrafo 3º,  e colaborar com ele nos trabalhos de rotina;

b) exercer as atribuições que lhes forem designadas pelo Presidente.

III – por seu Secretário:

a) administrar o expediente da sede do FÓRUM;

b) lavrar as atas das reuniões de Diretoria, da Assembléia Geral e do Conselho de Representantes;

c) gerir os demais atos pertinentes à Secretaria e os que lhes forem designados pelo Presidente.

IV – por seu Tesoureiro:

a) assinar, com o Presidente, os cheques e demais documentos relativos à Tesouraria;

b) gerir os demais atos pertinentes à Tesouraria e os que lhe forem designados pelo Presidente.

SECÇÃO III
DO CONSELHO DE REPRESENTANTES

Art. 20 – O Conselho de Representantes é formado por 30 (trinta) membros, com a seguinte composição: 
I –  06 (seis) membros  da Diretoria Executiva do FÓRUM;

II – 08 (oito) Coordenadores das Regionais da Bacia do Rio Uruguai;
III - 02 (dois) membros da Diretoria Executiva do Pólo de Aqüicultura e Pesca;

IV - 07 (sete) representantes de órgãos governamentais: SEAP, MMA/IBAMA, Ministério Público Federal, Ministério Público Estadual,  SEMA/FEPAM, SAA e Polícia Ambiental,  
V – 01 (um) representante das Universidades; 
VI – 01 (um)  representante do Movimento das Barragens – MAB;
VII – 01 (um) representante das Empresas de Energia Elétrica (UHE);

VIII – 01 (um) representante das Cooperativas de Eletrificação Rural (PCHs);
IX – 01 (um) representante do Poder Público Municipal;
X – 01 (um ) representante dos Comitês  de Gerenciamento de Rios;
XI - 01 (um) representante das Coordenadorias Regionais de Educação.
Parágrafo Único – Com exceção dos Incisos I e II, cada representante terá um suplente.
Art. 21 – Ao Conselho de Representantes do FÓRUM DA PESCA, órgão técnico de caráter consultivo, deliberativo e normativo, compete:

I – elaborar as diretrizes, programas e projetos de desenvolvimento sustentável da pesca da Bacia do Rio Uruguai, visando o alcance dos objetivos do FÓRUM;
II – coordenar a articulação inter-institucional, visando a formação de parcerias com o Governo Federal, o Governo Estadual, os governos municipais, as universidades, as organizações da iniciativa privada e da sociedade civil; 
III – viabilizar a contratação de profissionais, a cessão ou disponibilização de servidores públicos de órgãos dos governos federal, estadual e municipais e de instituições públicas e privadas, para a elaboração e execução de projetos inerentes ao desenvolvimento sustentável da pesca da Bacia do Rio Uruguai;
IV – criar grupos de trabalhos ou comissões setoriais para apoiar as atividades de  planejamento e gestão de programas e projetos;
V – referendar convênios, termos de acordo e ajustes com entidades públicas e privadas;
VI – constituir um movimento de integração com a Argentina, o Uruguai e os Estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul, visando a unificação de políticas em relação ao Rio Uruguai. 

Parágrafo Primeiro – A eleição do conselho de Representantes, com exceção da Diretoria Executiva, é procedida pela Assembléia Geral, através de chapa apresentada pelas respectivas entidades.

Parágrafo Segundo - O Conselho de Representantes pode criar Comissões Setoriais para apoiar as atividades de planejamento e gestão de programas, projetos e ações.
SECÇÃO IV
DOS FÓRUNS REGIONAIS
Art. 22 – O FÓRUM DA PESCA conta, na sua estrutura de gestão, com quatro (04) Fórum Regionais de Pesca, para atender as regiões do Baixo, Médio, Médio Alto e Alto  Uruguai, com o objetivo de fazer a gestão do desenvolvimento sustentável da pesca em nível local/regional. 

Parágrafo Primeiro: Compõe os Fóruns Regionais da Pesca as entidades e organismos que compõem a Assembléia Geral, Art. 11 – Parágrafo Primeiro deste Estatuto.
Parágrafo Segundo: Cada Fórum Regional poderá convidar outras entidades de sua região para compor o Fórum.

SECÇÃO V




         DAS COMISSOES TEMÁTICAS

Art. 23 – As Comissões Temáticas, órgãos técnicos de assessoramento, são criadas pelos Conselhos de Representantes dos Fóruns Regionais e referendadas pela Assembléia Geral, para tratar de temas específicos.
Parágrafo Primeiro:  Para atender as principais necessidades do FÓRUM DA PESCA, ficam criadas as seguintes Comissões Temáticas:

I – Gestão e Ordenamento Pesqueiro;
II – Infra-Estrutura e Desenvolvimento Sustentável Local/Regional;

III – Legislação e Educação Ambiental;

IV – Pesquisa, Ensino e Extensão Pesqueira. 

Parágrafo Segundo: As Comissões Temáticas são compostas por representantes dos delegados dos pescadores e técnicos representantes dos órgãos públicos e instituições regionais com atuação nas respectivas áreas.
Art. 24 – Compete às Comissões Temáticas:

I - Assessorar o Conselho de Representantes do FÓRUM DA PESCA e a Diretoria Executiva nas suas deliberações e encaminhamentos;

II – Diagnosticar e estudar problemas da pesca na Bacia Hidrográfica do Rio Uruguai;
III – Elaborar políticas, programas e projetos para o desenvolvimento sustentável em nível local/regional;
IV – Deliberar sobre assuntos específicos da respectiva área, por delegação do conselho de Representantes.
SECÇÃO VI

DOS COMITÊS MUNICIPAIS DA PESCA

Art. 25  – Ficam criados os Comitês Municipais da Pesca em todos os municípios sede das entidades dos pescadores (Colônias, Associações e Cooperativas).
Art. 26  – Compõem os Comitês Municipais da Pesca:

I – As diretorias das Entidades da Pesca com sede no município;
II – Os delegados dos pescadores;
III – Um representante da Secretaria de Agricultura do Município;
IV – Um representante da Secretaria Municipal do Meio Ambiente;

V – Um representante da EMATER Municipal.
Parágrafo Único: Cada Comitê Municipal deverá convidar outras entidades afins com sede no município.

CAPÍTULO V
DOS RECURSOS FINANCEIROS
Art. 27 – Os recursos financeiros a serem destinados a projetos de desenvolvimento sustentável do FÓRUM DA PESCA são oriundos:
I – do Orçamento da União e do Estado, consignados a partir de projetos encaminhados pelo FÓRUM DA PESCA;
II – de verbas obtidas junto ao Governo Estadual, Federal e a entidades nacionais e internacionais;

III – de contrapartida regional, constituída de recursos financeiros provenientes dos orçamentos municipais e das entidades privadas e comunitárias da região do Rio Uruguai.

Art. 28 – Os recursos financeiros destinados à manutenção das atividades do FÓRUM DA PESCA, bem como dos Fóruns Regionais são provenientes:

I – de dotações específicas consignadas anualmente no orçamento da União, para a manutenção das atividades d FÓRUM DA PESCA;
II – de dotações específicas consignadas anualmente no orçamento dos municípios integrantes do FÓRUM DA PESCA;
III – de receitas próprias, resultantes da prestação de serviços e de doações de qualquer natureza.
Art. 29 - O FÓRUM DA PESCA pode constituir fundos  regionais de desenvolvimento sustentável, com base em recursos oriundos do poder público, de instituições privadas e comunitárias ou de pessoas, com a finalidade de investir, isoladamente ou em parcerias com o Governo, em projetos de interesse da região do Rio Uruguai.
CAPÍTULO VI
DA DESFILIAÇÃO DE MEMBROS E DA DISSOLUÇÃO DO FÓRUM
Art. 30 – A entidade associada ao FÓRUM pode, a qualquer momento, retirar-se dele, desde que anuncie sua intenção com antecedência nunca inferior a 90 (noventa) dias, com acerto de contas à cargo da Diretoria Executiva.

Art. 31 – O afastamento ou exclusão do associado se dará da seguinte forma:

a) a pedido;

b)  serão excluídos do FÓRUM, após apreciação do Conselho de Representantes, os associados que tenham deixado de participar, sem justificativa, pelo período consecutivo de um ano, mantendo-se a responsabilidade por perdas e danos, através de ação própria que venha a ser promovida pelo FÓRUM.
c) por ato da Assembléia Geral Extraordinária, quando as ações da entidade associada forem incompatíveis com os objetivos do FÓRUM.
Parágrafo Primeiro: O afastamento ou a exclusão somente se dará após ter sido facultado amplo direito de defesa ao membro associado.

Parágrafo Segundo: Da decisão do órgão que, de acordo com este estatuto, decretar a exclusão do associado, caberá sempre recurso à assembléia geral. 
Art. 32 – O FÓRUM DA PESCA, somente será extinto por decisão da Assembléia Geral extraordinária, especialmente convocada para este fim, com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados e aprovação da maioria absoluta dos membros presentes (cinqüenta por cento mais um).

Art. 33 – Em caso de extinção do FÓPRUM, seus bens, recursos ou dívidas reverterão ao patrimônio das entidades associadas, proporcionalmente aos investimentos efetuados.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 34 – Todos os membros dos órgãos do FÓRUM exercem seus cargos sem remuneração, enquanto múnus público.

Art. 35  – As questões não expressamente previstas no presente Estatuto, serão deliberadas em Assembléia Geral, por maioria absoluta dos membros presentes.

Art. 36  – Havendo consenso, as eleições e demais deliberações poderão ser efetuadas através de aclamação.

Art. 37 – O voto de cada membro da Assembléia Geral do FÓRUM é singular, independentemente das inversões feitas pelas entidades associadas.

Art. 38 – As entidades integrantes do FÓRUM respondem solidariamente pelas obrigações assumidas pelo FÓRUM, enquanto dele participarem. 

Parágrafo Único – Os dirigentes do FÓRUM não responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas com a ciência e em nome do FÓRUM, mas assumirão as responsabilidades pelos atos praticados em desconformidade com a Lei e as disposições contidas neste Estatuto.

Art. 39 - Este Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pela Assembléia Geral.

.................................................,  ........  de ................................................. de 2008.
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